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PROCESSO : 12.480-0/2017 

PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 

RECORRENTES : EDUARDO CAIRO CHILETTO 

  CIRO PINTO DE ARRUDA SIQUEIRA GONÇALVES 

ADVOGADOS : MURILO DE MOURA GONÇALVES – OAB/MT 21.863 

  EVERALDO MAGALHÃES ANDRADE JÚNIOR – OAB/MT 14.702 

  EMMANUEL ALMEIDA DE FIGUEIREDO JÚNIOR – OAB/MT 
6.820 

ASSUNTO : RECURSOS ORDINÁRIOS 

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

 

DESPACHO 
 

 

Nos termos do artigo 358 do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas de Mato Grosso, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas 

para emissão de parecer acerca dos Recursos Ordinários interpostos (Docs. 

279914/2022 e 279922/2022). 

 

Cuiabá-MT, 06 de março de 2023. 

 
 

(assinatura digital)1 
DENISE SUSZEK DA SILVA 

Chefe de Gabinete do 
Conselheiro Antonio Joaquim 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. Portaria TCE-MT nº 048/2021             

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E6Q89E.
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